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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2022- COORDENADORIA DE
CONTRATAÇÃO/DPE-AP

PROCESSO Nº 3.00000.175/2022

PREÂMBULO

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO e de seu Pregoeiro (a), designado pela portaria nº 682 de
13 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos interessados que realizarão LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA DE MODO ABERTO, do tipo MENOR
PREÇO DO ITEM em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema
(comprasnet), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas
fases. O procedimento licitatório obedecerá às disposições do art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal, da Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar Estadual n.º 108/2018, do Decreto
Federal n.º 7.746/2012, Decreto Federal n.º 8.538/2015, Decreto Federal n.° 10.024/2019,
subsidiariamente, no que couber pela Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor (CDC), legislação correlata e demais exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Início do Acolhimento das Propostas: 25/08/2022, às 09h00min
Término do Acolhimento das Propostas: 08/09/2022, às 09h00min
Disputa de lances: 08/09/2022, às 11h00min (Horário de Brasília)
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br (UASG 927560)

1 - DO OBJETO

1.1. Aquisição de Veículos, em lote único, para atender os órgão da Administração Superior
da Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento seguido em anexo I.

2. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

2.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema
Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2.2. Os interessados deverão observar rigorosamente, as datas e os horários limites para o
recebimento e abertura da proposta, como também para o horário de início da disputa.

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer outro fato superveniente,
que impeça a realização da licitação, será reiniciada somente após comunicação aos
participantes, no endereço eletrônico utilizado para a divulgação.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
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Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema (comprasnet)

3.3. De acordo com a pesquisa mercadológica a participação em alguns itens será exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.3.5. Que esteja sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou
b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.5. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.
2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

3.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

3.7. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços
de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de
todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles.

3.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
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3.11. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.12. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.14. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.15. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.16. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.17. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

3.18. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.19. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas referentes à licitação ocorrerão por conta da DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ no exercicio previsto para o ano de 2022.

4.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil conforme lei federal nº 8.666/93 e sua alterações, decreto 10.024/2019.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela DPE-AP, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal –
Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo
interessado.
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
licitação na forma eletrônica.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, até
data e horário marcados para envio das propostas, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor por item,
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

6.3. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

6.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
conforme termo de referencia e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas:

6.6.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018
6.6.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;
6.6.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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6.6.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto
10.024, de 2019.

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.12. A proposta deverá ter validade não inferior a 90 (noventa) dias.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão e demais fases do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão, seja qual for o motivo.

8. FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 10,00 (dez reais).

8.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública 8.18 - de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

8.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

8.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.
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8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

8.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.

8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:

8.24.1. Prestados por empresas brasileiras;
8.24.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
8.24.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.



8

8.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados, caso não consiga enviar via sistema poderá enviar para o e-mail:
cpl@defensoria.ap.def.br.

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.30. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico sítio www.comprasnet.gov.br, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.31. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

8.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.33. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.34. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.35. O sistema disponibilizará campo próprio (chat) para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

8.36. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento para a contratação,
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para mensagem do Pregoeiro cabendo as
licitantes acompanhá-las, sendo possível, a partir deste momento, manifestação da licitante
convocada pelo Pregoeiro.
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9.3. Caso não sejam apresentados os lances, será verificada a conformidade da proposta de
menor preço.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

10.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Proposta Técnica e de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

10.3. A Proposta Técnica e de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente
via sistema, no prazo de 02h00min (duas horas), contado da solicitação do Pregoeiro, com os
respectivos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento
da aceitação do lance vencedor.

10.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
desde que não contrariem exigências legais.

10.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo
VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

10.5.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
10.5.2.contenha vício insanável ou ilegalidade;
10.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
10.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-
TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

10.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
10.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.



10

10.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação,
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

10.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

10.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00hs (duas horas), sob pena
de não aceitação da proposta.

10.9.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 10.9.3 Dentre os
documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

10.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

10.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

10.12. Erros no Proposta Técnica e de Preços não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A Proposta Técnica e de Preços, poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.
10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da Proposta Técnica e de Preços passível
de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
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10.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de
apoio, verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.2. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

11.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

11.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

11.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

11.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

11.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
11.7. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica,
à Regularidade Fiscal e trabalhista:

11.2. Habilitação Jurídica:
11.2.1. Cédula de identidade;
11.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
11.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;
11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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11.2.6. Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, expedida pela Junta Comercial nos termos do art. 8º, da Instrução Normativa
nº103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio –
DNRC.

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista:
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
11.3.3. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;
11.3.4. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e a Divida Ativa do Estado
sede do licitante;
11.3.5. Certidão de Execução Fiscal do Município da sede do Licitante;
11.3.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de
Débito - CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de FGTS - CRF) demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa.
11.3.8. Certidão de Tributos Municipais relativo à sede do licitante

11.4. Qualificação econômica - financeira:
11.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão,
ou, na omissão desta, expedida há menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data
da sua apresentação;
11.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
11.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
11.4.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante)

SG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
LC = Ativo Circulante/ Passivo Circulante

11.4.5. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em
qualquer dos índices, deverão comprovar possuir patrimônio líquido ou capital social
não inferior a 10% (dez por cento) do valor da contratação (Art. 31, §3º da Lei nº
8.666/93 e item 7.2 da IN/MARE n.º 05/2012), sob pena de inabilitação;
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11.5. Qualificação Técnica:
11.5.1. Atestado de capacidade técnica, que comprove que a licitante tenha
executado/entregue para o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou ainda, para empresas privadas, serviços/aquisição de
características técnicas similares ao objeto da presente licitação.
11.5.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação/entrega, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços/aquisição.
11.5.3. Declaração de que está ciente das condições de execução dos serviços ou entrega,
nos termos do art. 30, III, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.6. Além das condições estabelecidas nos subitens acima a licitante deverá apresentar as
seguintes declarações:

11.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivos para sua
habilitação no Certame, na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/1993,
somente em caso de positivo;
11.6.2. Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, ou menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob pena de violação ao disposto
no preceito constitucional do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal.
11.6.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme anexo III deste
edital.

11.7. Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006:

11.7.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
11.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação.
11.7.3. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado
(Decreto n° 6.204/2007, art. 4º, §3º).
11.7.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n° 8.666, de21/06/1993 e art. 7º da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado a
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências de habilitação,
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

11.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da
licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ.
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11.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos
somente em nome da matriz.

11.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados via sistema pelos licitantes, no prazo de 02 (duas) horas, caso ocorra algum
problema técnico os documentos de habilitação poderão ser enviados pelo e-mail:
cpl@defensoria.ap.def.br, após solicitação do Pregoeiro (a).

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarado o vencedor, será concedido prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

12.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o
objeto a licitante vencedora.
12.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
12.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso deverá enviar as razões do recurso
por meio do endereço eletrônico cpl@defensoria.ap.def.br no prazo de 03 (três) dias
contados da data que postou sua intenção recursal, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via endereço eletrônico, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

12.2. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razoes ou contra-razões de
recurso, a licitante interessada poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da
fase de lances.

12.3. As intenções de recursos não admitidos e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.
12.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidas as contra razoes a recursos intempestivamente apresentadas.

12.6. Não serão aceitas as intenções de recursos e recursos propriamente ditos meramente
protelatórios e sem a devida fundamentação técnica ou legal. Assim sendo, indefiro o pedido
de intenção recursal.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO
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14.1. A garantia do objeto está prevista e será em conformidade com o item 7 e seus sub-itens
do termo de referencia anexo I deste instrumento de convocação.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação prevista no
art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante Defensoria Pública do Estado
do Amapá – DPE/AP para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s)

vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens/lote constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

16. DO TERMO DE CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. A Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer Defensoria Pública do Estado
do Amapá – DPE/AP para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
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16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária do direito de participação em licitação, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a essa licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

16.8. A Defensoria Publica do Estado do Amapá, firmará contrato com a licitante vencedora,
a contar da publicação no diário oficial do estado do Amapá, diário oficial da união e no
diário oficial da Defensoria Publica do Estado do Amapá.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, anexo I deste Edital.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo I deste Edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I
deste Edital.
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Estarão sujeitas às penalidades administrativas previstas na Lei nº. 10.520/2002 e
subsidiariamente, na Lei nº. 8666/93, a licitante e/ou contratada que:

a) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
não aceitar ou retirar a nota de empenho;
b)deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
d)ensejar o retardamento da execução do objeto;
e)não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo;
h)fazer declaração falsa;
i) cometer fraude fiscal.

20.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo das demais cominações legais, às seguintes
sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido
neste instrumento, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
c) MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
Contrato, no caso de inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de
Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e
sem prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente previstas;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) SUSPENSÃO de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
f) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado do Amapá com o consequente
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do Amapá, pelo
prazo de até cinco anos;
g) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

20.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

20.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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20.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
20.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

20.4. As sanções previstas nas alíneas (a, e, f e g) do subitem 20.2 poderão ser aplicadas à
empresa juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na
Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticorrupção), no que couber, e, ainda, o procedimento previsto na
Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99;

20.6. A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos Contratantes,
devendo tais ocorrências serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços;

20.7. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade
competente, deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das
irregularidades constatadas;

20.8. As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da
Administração, a rescisão unilateral do contrato.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
cpl@defensoria.ap.def.br.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis da elaboração do Termo de
Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo
sistema no endereço eletrônico http://www.gov.br/compras e vincularão as participantes e a
Administração.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO

22.1. É expressamente vedada a subcontratação do objeto.

22.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/por outra pessoa
jurídica, desde que:

22.2.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original.
22.2.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato.
22.2.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado.
22.2.4. haja a anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura ou reabertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. Fica assegurado a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP o direito de, no
seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência as participantes na forma da legislação vigente.

23.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.13. As licitantes, após a publicação oficial deste edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso ao site mencionado no subitem 23.12. das eventuais
republicações e/ou retificações de edital, resposta de questionamentos e impugnações ou
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças no prazo
de apresentação de proposta e abertura da sessão pública.

23.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios relativas ao presente edital será o da Justiça
Estadual de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

23.15. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.15.1. ANEXO I – Termo de Referência.
23.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços.
23.15.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Concordância com as Normas do
Edital.
23.15.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente
Impeditivo da Habilitação.
23.15.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Termos do Artigo
7°, XXXIII, da Constituição Federal.
23.15.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte.
23.15.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Não Vínculo;
23.15.8. ANEXO VIII – Modelo de Atestado (ou Declaração) de Capacidade Técnica;
23.15.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de
Proposta;
23.15.10. ANEXO X – Minuta de Ata de Registro de Preços;
23.15.11. ANEXO XI – Minuta de Contrato.

Macapá-AP, 23 de agosto de 2022.

FABRICIO BRUNO DE SOUZA BARATA
Pregoeiro/DPE-AP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1. Aquisição de Veículos, em lote único, para atender os órgão da Administração Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Quantidade
Unidade de
medida

01

Automóvel Sedan de porte médio, do tipo Híbrido
Flex, caracterizado por utilização de motores elétrico e
a combustão, com 4 portas, zero-quilômetro, na cor
branca e com capacidade para 5 ocupantes contando
com o condutor.

05 Unidade

1.2. Especificação do Veículo:
1.2.1. Veículo sedan médio, executivo, na cor branca, 4 (quatro) portas, com capacidade
para transporte de 5 (cinco) passageiros, incluindo o motorista, com as seguintes
características

a. Combustível - Híbrido (Elétrico – Etanol/Gasolina);
b. Ano de fabricação - 2022/2023;
c. Modelo - 2023, zero quilometro;
d. Câmbio automático;
e. Autonomia - superior a 200 km;
f. Velocidade Máxima (km/h) – 160 ou superior;
g. Direção hidráulica ou elétrica;
h. Airbag`s, mínimo 04 (quatro);
i. Alarme;
j. Freios ABS;
k. Rodas/Aro - 17” ou superior;
l. Ar condicionado;
m. Travas elétricas;
n. Volante com regulagem de altura;
o. Kit Multimídia, desejável;
p. Bancos de couro natural;
q. Vidros elétricos; nas quatro portas;
r. Desembaçador traseiro;
s. Farol de neblina, desejável;
t. Câmera de ré, desejável;
u. Cintos de segurança dianteiros de três pontos;
v. Cintos de segurança traseiros laterais e central de três pontos;
w. Barras de proteção lateral.

1.3. Não foi prevista cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006, alterada pela LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE
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AGOSTO DE 2014, tendo em vista o objeto desse Termo de Referência apresentar
especificações de veículos complexas.

1.4. O prazo da vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogavel da forma do art. 57, §1°, da Lei 8.666/93.

1.5. Por tratar-se de bens comuns e usuais, a aquisição será realizada por pregão eletrônico, do
tipo menor preço, através de Sistema de Registro de Preços, conforme a Lei 10.520/2002,
Decreto 10024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico em âmbito federal e decreto
7892/2013, que regulamenta o sistema de registro de preços também em âmbito federal.
Outrossim, que a Lei 8.666/93 será usada no que couber.

1.6. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de entregas
parceladas e pela imprevisibilidade em relação ao quantitativo demandado, o qual poderá sofrer
variações conforme a necessidade e condições orçamentárias da DPE/AP, conforme incisos II e
IV do art. 3º do Decreto n°. 7.892/2013.

1.7. A licitante vencedora deverá computar o valor do frete na entrega dos veículos em Macapá-
AP.

1.9. A empresa fornecedora deverá cumprir todas as exigências legais brasileiras.

1.10. A licitação para contratação do objeto se dará na modalidade de pregão eletrônico, do tipo
menor preço por item.

1.11. Será de 8 (oito) dias o prazo entre a publicação do Edital e Abertura da Sessão do Pregão.

1.12. Os veículos automotores ofertados deverão atender aos limites máximos de ruídos,
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n° 08/1993, n° 17/1995, n° 272/2000 e
n°. 242/1998 e legislação superveniente e correlata; bem como aos limites máximos de emissão
de poluentes provenientes do escapamento, fixados no âmbito do Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores — PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA
n° 18, de 06/05/1986 e complementações e alterações supervenientes.

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE para a execução de suas ações iniciará o
processo de Aquisição de Veículos terrestres leves para atender as demandas institucionais, que
será desenvolvido através de um contrato, tendo como base legal a aplicação criteriosa das
disposições da lei de nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações (que dispõe sobre
normas para licitações e contratos da administração pública); da lei complementar nº 101, de 04
de maio de 2000; da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 (a qual dispõe sobre a realização da
modalidade de licitação); do Código de Trânsito através da lei nº 9.503 23 de setembro de 1997
e suas alterações; das leis orçamentárias e outras disposições normativas aplicadas. - Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964; - Lei Complementar 123, 14 de dezembro de 2006 e Decreto
10.024 de 20 de setembro de 2022.

3 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO
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3.1. A Constituição da República em seu Art. 134. Determina que a Defensoria Pública é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como
expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos
direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do
inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.

3.2. A Lei Complementar 121 de 31 de dezembro de 2019, trata da organização e autonomia da
Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, nos termos do art. 156 da Constituição
Estadual. Em seu art. 10, inciso I, trata dos órgãos da administração superior, cuja a composição
é da Defensoria Pública-Geral, Subdefensoria Pública-Geral, o Conselho Superior, e a
Corregedoria-Geral. Estes são deliberativos e possuem competência da gestão estratégica,
politica e administrativa da DPE/AP.

3.3. Para tanto, visando à garantia dos deslocamento no exercício de suas funções, os membros
necessitam de veículos reservados para deslocamentos na área urbana e rural, objetivado o
cumprimento das atribuições legais de defensores e servidores. Portanto, os meios de
transportes, em aspectos quantitativos e qualitativos são salutares para a melhoria logística dos
serviços públicos essenciais prestados pela DPE/AP. Logo, os veículos especificados neste
Termo de Referência serão adquiridos visando à composição da frota para que a logística de
transporte seja adequada, atendo as demandas dos órgãos da administração superior.

3.4. Outrossim, que a DPE/AP dispõe em seu patrimônio cinco veículos, os mais novos são de
2012/2013, ou seja, aproximadamente dez anos de uso. Destes apenas um está sendo utilizado,
o que mostra a urgência na composição da frota de veículos do órgão.

3.5. A necessidade de aquisição dos veículos híbridos advém da percepção do aprimoramento
das atividades da DPE/AP tendo em vista o valor de sustentabilidade ambiental com a
utilização de tecnologias que acompanhem os novos paradigmas que se delineiam no mundo. A
vantagem para o meio ambiente detalha-se pela menor emissão de gases de efeito estufa no ar
atmosférico e a redução de poluição sonora. Ressaltamos que o Brasil tem acompanhado o
processo por meio da elaboração do Rota 2030. Além disso, no dia 16 de outubro de 2018 a
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal aprovou o Projeto de Lei nº 454/2017
que pretende alterar a Lei de Redução da Emissão de Poluentes (Lei nº 8.723, de 28 de outubro
de 1993) para vedar a comercialização de veículos movidos a combustão no País a partir de
2060. O objetivo do projeto é substituir gradualmente os carros movidos a gasolina e diesel
pelos veículos elétricos ou aqueles que usam exclusivamente biocombustíveis.

4 - METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. A aquisição do objeto deste Termo dar-se-á através de procedimento licitatório na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02,
subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Decreto 10.024/2019.

4.2. O critério de adjudicação adotado seráMENOR PREÇO POR ITEM.

5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

5.1. Durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência será exigido que a empresa
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fornecedora mantenha-se em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas
as condições de habilitação para sua contratação, referentes às regularidades perante as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS, ao FGTS e ao Ministério do Trabalho
(CNDT);

5.2. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade compatível com o objeto da
licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado comprovando ter a licitante fornecido produto
compatível com o objeto desse Termo.

5.3. Em se tratando de verbas e recursos provenientes da União, advindos de transferências
voluntárias, por intermédio dos instrumentos previstos em lei, aos demais entes federados, a
publicação deste procedimento licitatório deverá ocorrer no Diário Oficial da União.

6 - PRAZO, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

6.1. Os objetos deste Termo deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados da assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência;

6.2. Os prazos de que trata o subitem anterior poderão ser prorrogados, mediante solicitação
formal e justificada da contratada, cujo juízo de aceitação é de livre arbítrio da administração
contratante, conforme critérios estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

6.3. O objeto deverá ser entregue de acordo com os quantitativos previstos no Instrumento
Contratual;

6.4. Os veículos serão registrados/emplacados com os mesmos dados (CNPJ/Local) da
Administração contratante;

6.5. A Empresa deverá fazer a entrega do bem, no prédio sede da Defensoria Pública do Amapá
que fica na situado na Rua Raimundo Alvares da Costa, 676 – Bairro Central, Macapá - AP,
CEP 68900-000, acompanhados das respectivas notas fiscais, em dias de expediente, de
segunda a sexta-feira, no horário de 8h00 às 12h00, correndo por conta do fornecedor todas as
despesas necessárias, tais como frete, seguros, etc;

6.6. O objeto será recebido de acordo com as características, especificações e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

6.7. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do objeto e de
sua nota fiscal com o constante neste Termo de Referência;

6.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos,
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

6.9. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, o objeto deste Termo será
recebido, mediante recibo, da seguinte forma:
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6.10. Provisoriamente: para verificação da conformidade do objeto com suas especificações e
quantidades;

6.11. Definitivamente: por uma comissão de recebimento, nomeada pela Administração
contratante, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação.

6.12. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de conformidade
emitido pela Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

6.13. No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega será a da
regularização total da(s) pendência(s);

6.14. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-
profissional da contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das obrigações
assumidas.

7 - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. A empresa deverá oferecer garantia para o objeto deste Termo de no mínimo 36 (trinta e
seis) meses, exceto quando ofertada pelo fabricante um período maior;

7.2. Entende-se como garantia toda cobertura contra defeitos de matéria prima e/ou fabricação,
contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a contratante;

7.3. Para os grafismos, a garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses;

7.4. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante orientação e suporte técnico
autorizado no local, na cidade de Macapá-AP, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas para o bem adquirido, a fim de se manter em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus adicional para a contratante;

7.5. Serviços adicionais de garantia e/ou assistência técnica deverão ser estendidos à contratante,
desde que quando ofertados conforme os padrões da contratada não acarretem ônus para a
Administração;

7.6. A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos apresentados no bem, durante o período
de garantia, sendo que os atendimentos de assistência deverão ser, preferencialmente, realizados

por meio de suporte técnico local, prestados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir do instante do registro da solicitação feita pela Administração à contratada;

7.7. Caso seja necessário enviar o bem para um centro de assistência técnica fora do Estado do
Amapá, a Empresa contratada deverá arcar com os custos de transporte, além daqueles
relacionados para a sua devida manutenção;

7.8. Caso durante o prazo de garantia, o bem apresente problemas técnicos ou defeitos de
qualquer natureza, que não seja decorrente do desgaste natural ou do mau uso, e que não seja
resolvido pela assistência técnica, a empresa deverá providenciar a substituição por outro, de
especificação equivalente ou superior ao adquirido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.
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8 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas ao fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados;

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante designado
pela contratante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

8.4. Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito
pela Administração contratante, para representá-la sempre que for necessário.

9 - RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO

9.1. A Administração convocará oficialmente a empresa, durante a validade da sua proposta
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar e retirar a nota de empenho, sob pena de
decair o direito à contratação;

9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em receber a Nota de Empenho implicará no
descumprimento total do compromisso assumido, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas;

9.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela empresa durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

10 - DA CONTRATAÇÃO

10.1. A presente AQUISIÇÃO será formalizada através de contrato, de acordo com a
necessidade da Administração da DPE-AP. de entrega imediata em até 30 dias.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, depois de entregue e aceito
definitivamente a totalidade do objeto, mediante o processamento normal de liquidação e
liberação dos recursos financeiros pela Desenforia Pública do Amapá;

11.2. É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da(s)
Nota(s) Fiscal(is) referente(s) ao(s) objeto(s) regularmente fornecido(s) acompanhado(s) dos
documentos de habilitação perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e
Ministério do Trabalho (CNDT), junto à administração contratante, para sua devida certificação,
conforme disposto no Artigo 29 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
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11.3. O pagamento será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, na entidade
bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com clareza o nome do banco,
assim como os números da respectiva agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito;

11.4. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal (is) a serem pagas,
qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o
fornecimento do objeto;

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isto gere direito ao pleito de reajustamento ou correção monetária do valor inicial;

11.6. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

11.6.1. EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
11.6.2. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I=
(TX/100)/360
I= (6/100)/360 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Termo de Referência, bem como com as normas técnicas vigentes;

12.2. Entregar os veículos, juntamente com as chaves e todas as suas documentações, inclusive
os devidos Termos de Garantias; devidamente registrados e emplacados na UF de entrega, com
a quitação dos tributos e encargos devidos do ano referente à aquisição, tais como taxa de
licenciamento, seguro obrigatório – DPVAT e eventuais débitos de penalidades;

12.3. Responsabilizar-se pelo perfeito estado do objeto até a entrega definitiva;

12.4. Repor ou substituir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, ou que não
correspondam com o solicitado neste Termo de Referência, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

12.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que
incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar os respectivos
comprovantes, quando solicitados pela Administração;

12.6. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e
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descarga, até o prédio sede da Defensoria;

12.7. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os objetos que não
estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em
nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas;

12.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Administração contratante;

12.9. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do objeto
fornecido;

12.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando
devidamente autorizada pela Administração contratante;

12.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

12.12. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao
fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

12.13. Manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com todas as obrigações
assumidas, e as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

12.14. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando do fornecimento dos materiais ou em conexão com ele, ainda que
acontecido em dependência da Administração contratante;

12.15. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

12.16. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do Processo Licitatório;

12.17. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante, nem
poderá onerar o objeto deste Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

12.18. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



29

13.1. Proceder ao pagamento do objeto regularmente fornecido, no prazo e condições previstas
neste Termo de Referência;

13.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações exigidas;

13.3. Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para a entrega do
objeto a ser fornecido;

13.4. Proporcionar as facilidades necessárias para que a Contratada possa fornecer o objeto
deste Termo dentro das normas estabelecidas;

13.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da empresa;

13.6. Designar servidor para recebimento e atesto do fornecimento;

13.7. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

13.8. Fiscalizar como lhe aprouver o fornecimento e a entrega dos materiais, através de
comissão/servidor designado nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

13.9. Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto do licitante vencedor, cujo
comportamento ou qualificação técnica venha a ser julgado inconveniente ou insatisfatório para
a execução da Ata de Registro de Preços;

14 - DO CONTRATO

14.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá, firmará Contrato com a Licitante Vencedora,
a contar da publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá (DOE).

14.2. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela Licitante
Vencedora que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

14.3. A Defensoria Pública do Estado do Amapá convocará oficialmente a Licitante Vencedora,
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar
o Contrato, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Art. 81 da Lei n° 8.666/93.

14.4. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á se a Licitante Vencedora mantém as
condições de habilitação.

14.5. Quando a licitante convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, será convocada outra licitante para assinar o Contrato, após negociações e
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de
classificação.
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15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

15.1. A proposta de preços, ajustada ao valor final aceito pelo pregoeiro, deverá ser anexada ao
Sistema Comprasnet após solicitação do pregoeiro pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de
02 (duas) horas, contado de sua solicitação.

15.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos:
15.2.1. Nome, número do banco, da agência e da conta corrente da licitante.
15.2.2. Nome, número de identidade, do CPF, telefone e e-mail da pessoa habilitada para
assinar o termo contratual.
15.2.3. A proposta atualizada deverá ser enviada com apenas 02 (duas) casas decimais
após a vírgula.
15.2.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração.
15.2.4. Não serão aceitas propostas com erro de cálculo na formação do preço unitário
constante da Planilha de Custos e Formação de Preços, cujo erro importe em acréscimo
ou subtração do valor mensal do serviço a ser transferido para proposta escrita;
15.2.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
15.2.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na
forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas referentes à licitação ocorrerão por conta da DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ no exercicio previsto para o ano de 2022.

16.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, decreto 10.024/2019.

17 - ESTIMATIVA DE CUSTOS

17.1. A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de R$ 1.042.366,65 (um
milhão quarenta e dois mil trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos),
conforme se extrai da pesquisa de mercado, que indicou a média dos preços praticados entre os
fornecedores do ramo.

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Estarão sujeitas às penalidades administrativas previstas na Lei n.º 10520/2002
esubsidiariamente, na Lei n.º 8666/93, a licitante e/ou contratada que:

a) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, não
aceitar ou retirar a nota de empenho;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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c) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo;
h) fazer declaração falsa;
i) cometer fraude fiscal.

18.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo das demais cominações legais, às seguintes sanções:

18.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
18.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido
neste instrumento, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
18.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato,
no caso de inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem prejuízo da
aplicação de outras sanções legalmente previstas;
18.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
18.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
18.2.6. impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amapá com o consequente
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do Amapá, pelo
prazo de até cinco anos;
18.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

18.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
18.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

18.4. As sanções previstas nas alíneas a, e, f e g do subitem 16.2 poderão ser aplicadas à
empresa juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na
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Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticorrupção), no que couber, e, ainda, o procedimento previsto na Lei
nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99;

18.6. A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos contratantes,
devendo tais ocorrências serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços;

18.7. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade
competente, deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das
irregularidades constatadas;

18.8. As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da
Administração, a rescisão unilateral do contrato.

Macapá - AP, 25 de julho de 2022.

MARCELO NONATO DA COSTA FARIAS
Diretor-Geral DPE-AP
Portaria nº 729/2022
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ANEXO - II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº _______/2022 – DPE/AP
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP

OBJETO:__________________________________________________________________

EMPRESA: CNPJ. Nº
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: ESTADO: FONE:
E-mail:_________________________________________________

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
UNI
D.

MARCA
VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL

01
02
03
(...)

VALOR TOTAL GLOBAL R$ -----------------------------------------------------
-----
VALOR POR
EXTENSO:______________________________________________
DADOS BANCÁRIOS:
AGENCIA: CONTA CORRENTE: BANCO:
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME COMPLETO:
CPF. Nº RG. Nº
CARGO/FUNÇÃO:
ENDEREÇO:
CIDADE/UF CEP.
VALIDADE DA PROPOSTA: ________________________
Prazo de validade no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura da proposta.

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos do
objeto licitado.

Local/Data.
_______________________
Carimbo e Assinatura

OBSERVAÇÃO: Emitir em papel que identifique a Licitante.
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ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS NORMAS DO
EDITAL

A (________ Razão Social da Empresa _______), inscrita no CNPJ. sob n.º
_______________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
_______________________________, portador da cédula de identidade nº.
___________________, DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital, referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº _______/2022 – DPE/AP.

Local/Data.

(________Razão Social da Empresa________).
CNPJ. Nº_________________.

OBSERVAÇÃO: Emitir em papel que identifique a Licitante.
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ANEXO - IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº. ______/2022 – DPE/AP

(______Razão Social da Empresa_____), estabelecida na (_________endereço
completo_________), inscrita no CNPJ. Sob o nº. ___________, neste ato representada pelo
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei,
para efeito de participação no processo licitatório em epígrafe, que a empresa não possui fato
impeditivo que altere os dados para efetivação de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.
Por ser verdade assina a presente.

Local/Data.

(________Razão Social da Empresa________).
CNPJ. Nº_________________.

OBSERVAÇÃO: Emitir em papel que identifique a Licitante.
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ANEXO – V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
CONSTITUCIONAIS

(______Razão Social da Empresa_____), inscrito no CNPJ. n.º _________________, por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) _________________, portador (a) da cédula
de Identidade nº ______________ e do CPF n.º __________________, DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

RESSALVA: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz ( ).

Local/Data.

(________Razão Social da Empresa________).
CNPJ. Nº_________________.

OBSERVAÇÃO: Emitir em papel que identifique a Licitante.
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ANEXO – VI

MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(______Razão Social da Empresa_____), inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ____________________, portador (a) da
cédula de identidade nº. _________ de CPF nº. ___________. DECLARA, para fins do
disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº ______/2022 – DPE/AP, sob as
sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
(....) MICROEMPRESA, (....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local/Data.

(________Razão Social da Empresa________).
CNPJ. Nº______________.
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ANEXO – VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO

(_
_____Razão Social da Empresa_____), inscrita no CNPJ sob o
nº________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
____________________, portador (a) da cédula de Identidade nº ______________ e do
CPF. nº ______________, DECLARA que:

I
- Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos
do órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela licitação;

II
- Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de
agente político do órgão ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela licitação.

Local/Data.

(________Razão Social da Empresa________).
CNPJ. Nº______________.

OBSERVAÇÃO: Emitir em papel que identifique o Licitante.
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ANEXO – VIII

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos, para fins de prova junto a Órgãos Públicos, que a empresa
___________________, inscrita no CNPJ. sob o nº__________________ estabelecida, na
avenida ________________________, forneceu (ou fornece) para esse Órgão (ou empresa) o (s)
os objetos nas seguintes descrições e quantidades:
1.____________________________________
2.____________________________________

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente,
nada constando em nossos registros, até a presente data, que a desabone comercialmente ou
tecnicamente.

Local/Data.

(_______Nome do responsável/procurador_______)
CPF. Nº_________________.

OBSERVAÇÃO: Emitir em papel que identifique a entidade expedidora.
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ANEXO – IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(______Representante Legal da Empresa_____) como representante devidamente
constituído da empresa: (_____Nome da Empresa Licitante____), inscrita no CNPJ. sob o nº
____________________, doravante denominada licitante, para fins do Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. Nº_________/2022 – DPE/AP, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
CPB, que:

a) A PROPOSTA apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP.
Nº_________/2022 – DPE/AP, foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou qualquer pessoa.

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. Nº_________/2022 – DPE/AP não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial.

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº_________/2022 –
DPE/AP.

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO
SRP. Nº_________/2022 – DPE/AP, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial.

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO
SRP. Nº_________/2022 – DPE/AP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial
das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local/Data.

(___________Razão Social da Empresa____________)
CNPJ. Nº____________________

OBSERVAÇÃO: Emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO X

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-DPE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
____/2022 REGISTRO DE PREÇOS
para ..........................................................
...................................................................
..........

Aos __ dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte e dois, A Defensoria Publica do
Estado do Amapá (ÓRGÃO GERENCIADOR), com sede na Rua Eliezer Levi, 1157,
Centro, Macapá-AP, CNPJ nº 11.762.144/0001-00, neste ato representado por seu Defensor
Público Geral, José Rodrigues dos Santos Neto, brasileiro, RG nº ___, CPF nº ___, residente
a Avenida _____ nesta cidade de Macapá-AP, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º
123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar Estadual n.º
108/2018, do Decreto Federal n.º 7.746/2012, Decreto Federal n.º 8.538/2015, Decreto Federal
n.° 10.024/2019, Decreto Estadual n.º 3.182/2016, e, subsidiariamente, no que couber pela Lei
n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), registrar os
preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para .............................................................................................,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento seguido em
anexo I

2. DA EMPRESA REGISTRADA

2.1. Empresa Adjudicatária: __________, CNPJ nº __________, com sede no __________,
telefone nº ________, fax nº ________, representada por seu __________, Senhor
__________, RG nº __________, CPF nº __________.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Publica do Estado do
Amapá – DPE-AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam
da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor de
R$ ______ (_____);
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL

R$
01
02

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA
DOS MATERIAIS

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do fornecimento
imediato, a DPE-AP convocará a empresa cujo preço foi registrado.

5.2. A DPE-AP fará a solicitação para a entrega do objeto mediante emissão de pedido de
entrega e com os quantitativos, o conteúdo deverá estar de acordo com as especificações
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação DPE/AP nº ____/2022.

5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos e quantitativos
solicitados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os
objetos, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação DPE/AP nº
____/2022 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência,
as especificações e condições do edital.

5.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de
contrato e de emissão de nota de empenho.

6. DA VIGÊNCIA

6.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da publicação
do extrato no Órgão da Imprensa Oficial do Estado.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS

7.1. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 24 do Decreto nº 3182/2016.

7.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

7.3. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao 5º (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a
DPE-AP obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação DPE/AP nº __/2022.

8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas
obrigações para com a DPE/AP, nos termos do Edital de Licitação DPE/AP nº __/2022 e da
sua proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes,
para todos os fins.

8.6. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta ata,
independentemente de transcrição:

8.6.1. Edital de Licitação DPE/AP nº __/2022;
8.6.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação DPE/AP
nº __/2022;
8.6.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.

9. DO FORO

9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o
competente para solucionar conflitos de interesse entre a Defensoria Publica do Estado do
Amapá e a empresa adjudicatária, relativa a presente ata e aos contratos dela advindos.

10. DA PUBLICIDADE

10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa
Oficial do Estado, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de igual
teor e forma para todos os fins de direito.

Órgão gerenciador:

________________________________________
Defensor Publico Geral

DPE-AP

Pela empresa adjudicatária:

_______________________________________
Representante legal da empresa
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ANEXO XI

MINUTA DO CONTRATO Nº __/2022 – DPE/AP
Vinculado ao Processo nº _____________– DPE-AP

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA
FROTA DA DPE-AP, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
E A EMPRESA ___________.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, neste ato denominada
CONTRATANTE, com sede na Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676 – Centro,
Macapá-AP, CEP 68.900-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob
o n.º 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS
SANTOS NETO, conforme Decreto n° 1399/2022, brasileiro, união estável, inscrito no CPF
sob o n.º 024.367.983-11 e portador do RG n.º 250279 SSP/PI, consoante a delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Amapá e, do outro lado a Empresa:_______________, inscrita no CNPJ/MF nº _________,
estabelecida na Rua__________, _____ - Bairro, CEP________ , , doravante de denominada
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. ___________, brasileir__, casad___, , inscrito
no CPF nº ______, Identidade nº ______, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente
contrato, em observância às disposições do artigo 25, I da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do __________, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente termo de contrato visa aquisição de ____________________, conforme
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Quantidade
Unidade de
medida

Valor total

01

Automóvel Sedan de porte médio, do tipo
Híbrido Flex, caracterizado por utilização
de motores elétrico e a combustão, com 4
portas, zero-quilômetro, na cor branca e
com capacidade para 5 ocupantes contando
com o condutor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E
RECEBIMENTO
3.1. Os objetos deste Contrato deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados do recebimento da Nota de Empenho, sob pena de aplicação das sanções previstas
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neste Contrato;

3.2. Os prazos de que trata o subitem anterior poderão ser prorrogados, mediante solicitação
formal e justificada da contratada, cujo juízo de aceitação é de livre arbítrio da administração
contratante, conforme critérios estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

3.3. O objeto deverá ser entregue de acordo com os quantitativos previstos no Instrumento
Contratual;

3.4. Os veículos serão registrados/emplacados com os mesmos dados (CNPJ/Local) da
Administração contratante;

3.5. A Empresa deverá fazer a entrega do bem, no prédio sede da Defensoria Pública do
Amapá que fica na situado na Rua Raimundo Alvares da Costa, 676 – Bairro Central, Macapá
- AP, CEP 68900-000, acompanhados das respectivas notas fiscais, em dias de expediente, de
segunda a sexta-feira, no horário de 8h00 às 12h00, correndo por conta do fornecedor todas as
despesas necessárias, tais como frete, seguros, etc;

3.6. O objeto será recebido de acordo com as características, especificações e condições
estabelecidas neste Contrato;

3.7. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do objeto e
de sua nota fiscal com o constante neste Contrato;

3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato e na proposta, devendo ser substituídos, no prazo de
até 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

3.9. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, o objeto deste Termo será
recebido, mediante recibo, da seguinte forma:

3.10. Provisoriamente: para verificação da conformidade do objeto com suas especificações e
quantidades;

3.11. Definitivamente: por uma comissão de recebimento, nomeada pela Administração
contratante, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação.

3.12. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de conformidade
emitido pela Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

3.13. No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega será a da
regularização total da(s) pendência(s);

3.14. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-
profissional da contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das obrigações
assumidas.
CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.1. A empresa deverá oferecer garantia para o objeto deste Contrato de no mínimo 36 (trinta e
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seis) meses, exceto quando ofertada pelo fabricante um período maior;

4.2. Entende-se como garantia toda cobertura contra defeitos de matéria prima e/ou fabricação,
contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a contratante;

4.3. Para os grafismos, a garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses;

4.4. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante orientação e suporte técnico
autorizado no local, na cidade de Macapá-AP, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas para o bem adquirido, a fim de se manter em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus adicional para a contratante;

4.5. Serviços adicionais de garantia e/ou assistência técnica deverão ser estendidos à
contratante, desde que quando ofertados conforme os padrões da contratada não acarretem
ônus para a Administração;

4.6. A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos apresentados no bem, durante o período
de garantia, sendo que os atendimentos de assistência deverão ser, preferencialmente,
realizados por meio de suporte técnico local, prestados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

contados a partir do instante do registro da solicitação feita pela Administração à contratada;

4.7. Caso seja necessário enviar o bem para um centro de assistência técnica fora do Estado do
Amapá, a Empresa contratada deverá arcar com os custos de transporte, além daqueles
relacionados para a sua devida manutenção;

4.8. Caso durante o prazo de garantia, o bem apresente problemas técnicos ou defeitos de
qualquer natureza, que não seja decorrente do desgaste natural ou do mau uso, e que não seja
resolvido pela assistência técnica, a empresa deverá providenciar a substituição por outro, de
especificação equivalente ou superior ao adquirido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas ao fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados;

5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante designado
pela contratante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

5.4. Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter preposto, aceito
pela Administração contratante, para representá-la sempre que for necessário.



47

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO
6.1. A Administração convocará oficialmente a empresa, durante a validade da sua proposta
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar e retirar a nota de empenho, sob pena
de decair o direito à contratação;

6.2. A recusa injustificada do adjudicatário em receber a Nota de Empenho implicará no
descumprimento total do compromisso assumido, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas;

6.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela empresa durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO
7.1. A presente AQUISIÇÃO será formalizada através do Termo de Contrato, de acordo com a
necessidade da Administração da DPE-AP. De entrega imediata em até 30 dias.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, depois de entregue e aceito
definitivamente a totalidade do objeto, mediante o processamento normal de liquidação e
liberação dos recursos financeiros pela Desenforia Pública do Amapá;

8.2. É condição para o processamento do pagamento a apresentação por parte da empresa da(s)
Nota(s) Fiscal(is) referente(s) ao(s) objeto(s) regularmente fornecido(s) acompanhado(s) dos
documentos de habilitação perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e
Ministério do Trabalho (CNDT), junto à administração contratante, para sua devida
certificação, conforme disposto no Artigo 29 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

8.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em Banco: _____ conta corrente_______, na agência_______ e estabelecimento bancário
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

8.4. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) Fiscal (is) a serem pagas,
qualquer débito existente da empresa em consequência de penalidade aplicada durante o
fornecimento do objeto;

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isto gere direito ao pleito de reajustamento ou correção monetária do valor inicial;

8.6. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

8.6.1. EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
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8.6.2. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I=
(TX/100)/360
I= (6/100)/360 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%

CLÁSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste Contrato bem como com as normas técnicas vigentes;

9.2. Entregar os veículos, juntamente com as chaves e todas as suas documentações, inclusive
os devidos Termos de Garantias; devidamente registrados e emplacados na UF de entrega,
com a quitação dos tributos e encargos devidos do ano referente à aquisição, tais como taxa de
licenciamento, seguro obrigatório – DPVAT e eventuais débitos de penalidades;

9.3. Responsabilizar-se pelo perfeito estado do objeto até a entrega definitiva;

9.4. Repor ou substituir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, ou que não
correspondam com o solicitado neste Contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

9.5. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que
incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar os respectivos
comprovantes, quando solicitados pela Administração;

9.6. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e
descarga, até o prédio sede da Defensoria;

9.7. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os objetos que não
estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Contrato, ficando certo que, em
nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas;

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Administração contratante;

9.9. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do objeto
fornecido;

9.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando
devidamente autorizada pela Administração contratante;

9.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.12. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao
fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
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9.13. Manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com todas as obrigações
assumidas, e as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

9.14. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando do fornecimento dos materiais ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência da Administração contratante;

9.15. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou continência;

9.16. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do Processo Licitatório;

9.17. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração contratante,
nem poderá onerar o objeto deste Termo, razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

9.18. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Proceder ao pagamento do objeto regularmente fornecido, no prazo e condições previstas
neste Contrato;

10.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações exigidas;

10.3. Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para a entrega do
objeto a ser fornecido;

10.4. Proporcionar as facilidades necessárias para que a Contratada possa fornecer o objeto
deste Contrato dentro das normas estabelecidas;

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da empresa;

10.6. Designar servidor para recebimento e atesto do fornecimento;

10.7. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
10.8. Fiscalizar como lhe aprouver o fornecimento e a entrega dos materiais, através de
comissão/servidor designado nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

10.9. Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto do licitante vencedor, cujo
comportamento ou qualificação técnica venha a ser julgado inconveniente ou insatisfatório
para a execução da Ata de Registro de Preços;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Defensoria Publica do Estado do Amapá, para o exercício
de 20...., na classificação abaixo:

11.2.1. Programa de Trabalho: __.___.____.20....
11.2.2. Ação: ____
11.2.3 Elemento de Despesa: __.__.__- _______________
11.2.4. Fonte de Recurso: _____ - _________

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Estarão sujeitas às penalidades administrativas previstas na Lei n.º 10520/2002
esubsidiariamente, na Lei n.º 8666/93, a licitante e/ou contratada que:

a) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, não
aceitar ou retirar a nota de empenho;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo;
h) fazer declaração falsa;
i) cometer fraude fiscal.

12.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo das demais cominações legais, às seguintes sanções:

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido
neste instrumento, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
12.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato,
no caso de inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem prejuízo da
aplicação de outras sanções legalmente previstas;
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
12.2.6. impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amapá com o consequente
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do Amapá, pelo
prazo de até cinco anos;
12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. As sanções previstas nas alíneas a, e, f e g do subitem 13.1 poderão ser aplicadas à
empresa juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto na
Lei n.º 12.846/13 (Lei Anticorrupção), no que couber, e, ainda, o procedimento previsto na Lei
nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99;

12.6. A aplicação das penalidades é de competência dos respectivos órgãos contratantes,
devendo tais ocorrências serem informadas ao órgão gerenciador do Registro de Preços;

12.7. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a autoridade
competente, deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das
irregularidades constatadas;

12.8. As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da
Administração, a rescisão unilateral do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, diário oficial do estado e diário oficial da Defensoria publica do
estado do Amapá, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Macapá-AP, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos
legais.

Macapá-AP, ___ de _____ de 2022.

____________________________________ _____________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
__________________________ __________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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